
CÂMARA DOS DEPlTTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.320, DE 2000

(Do Sr. José Carlos Coutinho)

Dispôe sobre a obri9atoriedade ,je 3: empresas o:mcessionanas ,jE: ~erviços do?
radiodifusão sonora e de sons imagens destinarem pelo menos ,jois minutos diários em
horário dos tele-jornais dE: sua programação à tjivulgaçãc. ,je inf.:Jrmações sobre menores
desaparecidos.

(APENSE-3E AO PROJETO DE LEI N° 1..:;'5c;, DE 199~t.)

o Congresso Nacional decreta: ..
Art. 10 As ~mpresas concessionanas de serviços de

radiüdifu3ão 30nüra e de sons e imagens destinar8ü pelü menos dois minutos
de 5ua programaç.ão diária de tele-jornai.s 3 veiculação gratuili:1 de
informaç.ões so"t'Xe menores desaparecidos.

Parágrafo único. As informações mencionadas neste artigo
serão distribuídas em duas partes de igual duração, veiculadas,
respectivamente, nos períodos matutino e noturno até :l5 vinte e duas horas,
no caso de radiodifusão de sons e imagens; e nos períodos matutinos e
vespertinos, no casü de radio difusão sonora.

Art. 2° O material divulgado pelas empresas concessionárias
de serviç.os de radiodifusão de sons e imagens incluirá a foto do menor
desaparecido, quandü houver.

Art. 3') O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará a
suspensão das transmissões da émpresa infratora por tçmpo id~ntico ao
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previstü para a vei(;ulaçà(1 das ínfOlmaçôés, 110 mesmü p~riúdü em que a
ínfraçJü ft)i (.omdid~ dobrado ü ttmpü em casü de rêitçraçãü de: conduta.

Art. 4° O Podé:r Executivü regulamentará ü modo e a fornla
d~ c.ümpen5ação fiscal pela ct'ssftü düs horários gratuitos previsto,; nesta Lei.

Art -o E . . . 1.) -sta matena sera regu amentada no prazo de sessenta
dias, contando da sua publicaç;ão.

Art. 6° Est::J Lei entrará em vigür na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

JUSTIFICATIVA

O projeto de Lei que submeto à apredação düs ilustres pares
tem pür objetivo 3lLxiliar a sociedade na busca Jüs menor~s desaparecidws,
criando mecanismos de divulgação, .:m todo o território nacional, de
infom1aç:ôes que possam pemlitir a lücaliza~~ãü de seus ente llueridos,
mediante o envolvimento da mídia eletrônica.

Nos.;a c.arta Iv1agna estabelece comI) dever da família, da
socied::Jde e do Estado, proteger a (:rianç:a e (I adülescente e defendê-los de
toda e qualquer ft:mna de negligência, dis(~rimiJ1ação, exploração, violência,
crueldade ou üpressão. Diversos segmentos da süciedade, cümo a imprensa
falada e escrita, ao veicular c3lllpanh~l sobre o assunto, d,::nlll1dando üs C3SüS
ocorridos tem colaborado para a sua soluçãü; também várias redes de
supermercados têm estampado nos invólucros que fornecem para o tr::mspürte
de SUaB mercadorias, fotos e infonnações sobre as crianças t adolescentes
desaparecidos.

Tal resultado demonstra o poder da llúdia em tarefas em que
muitas vezes o poder público, por um;l série de fatores, se mostra ineficaz,
assim seria apenas sensato recorrer J ferramenta tão poderosa para fml tão
nobre pleito.

Com apen::Js dois minutüs da progranla.;:ão diária reservado
para a divulgaçãü do material, percenrual mínimo, não se éstari::J (\nerando
excessivamente as emissoras. A alocação de dois períodos, um diumo e ('Iutro
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noturnü, propürcionandü a divlJ1gaç.ãü a um púb1icü maIür e maIS

diversificado.

À vista do expostú, (ontü c(.m ü apoio dos meus nübres pare3
para a aprovação dú presente projeto.

Sala das Séssôes, 19 de Janeiro de 2000.
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